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DIARIO
OFICIAL

´ Acesse o Diário:

Terça-feira, 23 de Abril de 2024

DIARIO OFICIAL´

LEIS E DECRETOS

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições legais 
que lhe são próprias, e

CONSIDERANDO a necessidade de substituir 
Fabiana de Oliveira Borges da Cunha – titular e 
Laura Rafaella Ramos Silva – suplente, membros 
representantes da Secretaria Municipal de Educação, 
nomeadas pelo Decreto nº 650, de 1º de abril de 2024, 
para compor o Conselho Municipal de Assistência Social 
- CMAS;

CONSIDERANDO ser preciso nomear Jacqueline 
Silva Spíndula de Sousa – titular e Maria Amélia Alves 
Cruz – suplente, representantes da Secretaria Municipal 
de Educação, para integrarem o Conselho Municipal 
de Assistência Social - CMAS, em substituição, 
respectivamente, à Fabiana de Oliveira Borges da 
Cunha – titular e Laura Rafaella Ramos Silva – suplente,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeadas Jacqueline Silva Spíndula 

de Sousa – titular e Maria Amélia Alves Cruz – suplente, 
representantes da Secretaria Municipal de Educação, 
para atuarem no Conselho Municipal de Assistência 
Social - CMAS.

Art. 2º O prazo do mandato dos membros titular e 
suplente ora nomeados encerrar-se-á na mesma data 
daqueles membros nomeados pelo Decreto nº 650, de 
1º de abril de 2024.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, 
este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
mantendo inalterados os demais dispositivos do Decreto 
de nº 650, de 1º de abril de 2024, desde que não 
modificados pelo presente Decreto.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado 
de Minas Gerais, em 19 de abril de 2024.

Substitui os membros que menciona do 
Conselho Municipal de Assistência Social - 
CMAS, nomeados pelo Decreto nº 650, de 1º de 
abril de 2024.

DECRETO Nº 673, DE 19 DE ABRIL DE 2024.

RENATO CARVALHO FERNANDES
PAULO APÓSTOLO DA SILVA

INFRAESTRUTURA 

SAE

EXTRATO DE APOSTILAMENTO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

1º TERMO DE APOSTILAMENTO – CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 170/2023 – ADESÃO Nº 
013/2023 - PROCESSO Nº 240/2023. O objeto do 
presente Termo de Apostilamento é a inclusão de 
dotação orçamentária, conforme solicitação emitida 
no ofício nº 0353/SMI/2024, referente ao Contrato 
Administrativo nº 170/2023, referente à Adesão nº 
013/2023 – Processo nº 240/2023, cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO 
DE CONSTRUÇÃO DE CALÇADA DE CONCRETO, 
MEIO FIO DE CONCRETO USINADO EXTRUSADO 
E PRÉ-MOLDADO DE CONCRETO; nos seguintes 
termos: Ficha 396- Dotação Orçamentária 02.09.00
.15..452..0013.2060.3.3.90.39.00 – Outros Serviços 
de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte 1500 – 
Recursos não vinculados de impostos. Araguari, 
MG 22 de abril de 2024.

PREGÃO ELETRÔNICO 01/2023 – PROCESSO 
914/2023

ADITIVO: 6/2024 (PRORROGAÇÃO DE 
CONTRATO)

VALIDADE DO ADITIVO ENTRE: 04/04/2024 E 
04/04/2025

1º (PRIMEIRO) ADITIVO AO CONTRATO: 
21/2023

VALIDADE DO CONTRATO INICIAL ENTRE: 
04/04/2023 E 04/04/2024 (01 ANO)

DATA ASSINATURA DO CONTRATO INICIAL: 
29/03/2023

VALIDADE DO CONTRATO INICIAL COM 
ADITIVO(S) ENTRE: 04/04/2023 E 04/04/2024 
(DOIS ANOS) SEM PREJUÍZO DE EVENTUAL 
PRORROGAÇÃO POR IGUAL PERÍODO.

CONTRATADA OLIVEIRA FRANCO 
SOLUÇÕES EM ENGENHARIA LTDA

ENDEREÇO: RUA HEMATITA, N° 260, 
JARDIM BOTÂNICO

CIDADE/ESTADO: UBERLÂNDIA - MG
CEP: 38.411-636
CNPJ 44.180.474/0001-38
OBJETO INICIAL Contratação de Empresa 

Especializada para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
COMUNS DE MANUTENÇÃO EM RAMAIS DE 
LIGAÇÃO DE ÁGUA POTÁVEL, E REALIZAÇÃO 
DE NOVAS LIGAÇÕES DE ÁGUA POTÁVEL NA 
REDE PÚBLICA, VISANDO O CONTROLE E 

REDUÇÃO DE PERDAS REAIS, NO MUNICÍPIO 
DE ARAGUARI.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA F I C H A 
1111 – 03.02.20.00.17.512.0027.07.1.025.3.3.90.39
.00.00

VALOR GLOBAL ESTIMADO DO CONTRATO/
R.P. R$1.006.564,80 (um milhão seis mil 
quinhentos e sessenta e quatro reais e oitenta 
centavos)

LUIZ FELIPE DE MIRANDA
Superintendente SAE
Araguari – MG, 03 de abril de 2024.
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